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ATOS OFICIAIS  

    

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
027/2025 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Pedro Vitor 
Alves de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Esta-
tuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos Huma-
nos conforme consta no pedido; 

 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Pedro Vitor Alves de Souza, “Pro-
curador-Geral Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento "CCR-IV", regime estatutário, comissionado de recruta-
mento restrito, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-prêmio em 
pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância ao disposto 
no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Fun-
cionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto Municipal nº 9.467, de 
12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisitivo de 
01/12/2019 a 06/09/2025. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de setem-
bro de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

ATO(S) DA MESA 
 
ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 008/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 99 da Lei Orgânica do Município, 
bem como pelo disposto no artigo 5º, parágrafo único do Regimento In-
terno; 
 

CONSIDERANDO o recebimento de documento com relato circunstan-
ciado; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Em caso de impossibilidade de uso do Plenário “Vereador Fran-
cisco Marques Figueira” da Câmara Municipal de Suzano, por motivo de 
caso fortuito ou força maior, as sessões ordinárias, extraordinárias e so-
lenes e as audiências públicas serão realizadas na Galeria dos Ex-Pre-
sidentes. 
 
Parágrafo único. A medida será adotada mediante a formalização de do-
cumento próprio com relato circunstanciado. 
 
Art. 2º. O uso da Galeria dos Ex-Presidentes será mantido pelo tempo 
necessário à solução do impedimento, ficando restrito à realização das 
sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e as audiências públicas 
desta Casa Legislativa, devendo ser comunicado o cancelamento de 
qualquer outro tipo de utilização previamente agendada. 
 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de setem-
bro de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessor de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
 

PORTARIA(S) 
 
 

PORTARIA Nº 228/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Felipe Homan Bio, “Assessor de 
Relações Comunitárias” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Ven-
cimento "CCA-II", regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto 
do Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
04/01/2024 a 03/01/2025, a serem gozados no período de 01/10/2025 a 
30/10/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 04 de setem-
bro de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 



 

        

Diário Oficial Eletrônico do Legislativo 
Suzano – São Paulo 

 
 

Ano: 04 – Edição Nº 195 – EDIÇÃO EXTRA                                                                     Suzano, 11 de setembro de 2025 

 

 
A Câmara de Suzano garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.camarasu-

zano.sp.gov.br/doel  
P á g i n a  | 2 

 

19
49

1919

VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 229/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Cinthia Kazue Nakayama dos San-
tos, “Assessora de Gestão Legislativa” da Câmara Municipal de Suzano, 
Nível de Vencimento "CCR-III", regime estatutário, comissionado de re-
crutamento restrito, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, re-
ferentes ao período de trabalho de 19/08/2024 a 18/08/2025, a serem 
gozados no período de 06/10/2025 a 25/10/2025 e 29/06/2026 a 
08/07/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 04 de setem-
bro de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 230/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Willians Rodrigues Madeira Vidal, 
“Assessor de Coordenação e Articulação Política” da Câmara Municipal 
de Suzano, Nível de Vencimento "CCA-III", regime estatutário, comissi-
onado, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os arti-
gos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao 
período de trabalho de 02/08/2024 a 01/08/2025, a serem gozados no 
período de 13/10/2025 a 11/11/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 05 de setem-
bro de 2025. 
 

VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 231/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Gabriela Santiago de Albuquerque, 
“Agente Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
"C", regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal, referentes ao período de trabalho de 01/12/2023 a 30/11/2024, a 
serem gozados no período de 01/10/2025 a 30/10/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 09 de setem-
bro de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 


		2025-09-11T13:56:32-0300
	RAZIEL SHINOSUKE UEDA:35141872823




